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ti:uto as funções de planejamento, 1 5 4 E' facultado" .ao funcionário
organização, orientação e supervisão contratado opta pelo regime de con-
geral dos serviços, assegurando-se às tribuição - sõbre o seu Salário como
administrações locais e regionais a contratado, ou sôbre os seus venci-
respons abilidade pela execução 'dos mentos e vantagens como funcionário,
serviços, contrôle e coordenação das ficando-lhe assegurados, numa ou
atividades desenvolvidas na área.	 noutra hipótese, às' benefícios, nunca

Art. 59 Na ogganização básica do acumuláveis, que lha garanta a legia.
INPS distinguir-se-Ao os - seguinte !ação. da previdência social, ou'a le.
níveis:	 • ,	 •	 gislaaão que rege os beneficias dos sei--

1 — Direção Superior, com	 vidoreS, conforme o regime de contei.
endendo:	 o	 .	 buições pelo qual tenha optado.

Art. 99.0 INPS terá um quadro na.U) Presidente, DiretoreGeral, Dire- clOnal, Compreenderido a Direção Su-tores, Secretários ..Eaecutivoe e Pro- perior, os órgãos Centrais da assessu-curador-Geral; 	 ram.ento e os Superintendentes Regio-b). Comissão de Coordenação Geral: nata e quadros . regionais das regiõesII --e órgãos: .de Assessaramento e por que se desdobrarem suas' ativi,Apoio da Direção Superior:	 dades, compreendendo cada um elêleea) órgãos Centrais especializados; as Superintendências Regionais e asb) Serviços administrativos. 	 unidades .. operacionais de. cada. uniaIII — Superintendências Regionais, das regiões. .
compreendendo,. em cada região: Parágrafo único — As unidades as-

sistenciais e hospitalares poderão ter
quadras próprios de- pessoal.

a) Superintendente Regional, Co-
ordenadores -Especializados , e . Pro.
curador Regional; .

b) Comissão 'de . Coordenação -Re-
gional;	 '	 _ ,	 • •

O) órgãos de assessoraneento- da
Superintendência- Regional.	 , .

IV'— Responsáveis locais, .compre.
endendo os chefes das unidades ope-
racionais eicisteutes em cada região.

Art. V O regime jurídico do pes-
soal do INPS será o da . 'legislação
trabalhista.	 -

Parágrafo único. O Presidente do
Instituto, ouvida, a Comissão de Co-
ordenação 'Geral, estabelecera as nor-
mas gerais de administração e remu-
neração do pessoal • do INPS, inclu-
siva no que respeita ao regime de
trabalho e à organização dos quadros
de pessoal e das correepondentes,lo-
tações das unidades administrativas.

Art. 79 Os quadros' de ' pessoal dos
.antigos Institutos - serão , gradativa-
mente extintos mediante supressão dos
cargos que vagarem, sem, prejuízo das
promoções e acessos previstos na lei.

1 19 Os servidores pertencentes aos
quadros em extinção, a- que se refere
este artigo, •continuarão a prestar
serviços ao INPS, asseguradovos di-
reitos - e vantagelfs Inerentes à sua
condição de servidores autárquicos..

1 29 Os servidores na situação pre-
vista neste artigo ficarão sujeitos às
normas . - gerais de trabalho que . o
INPS Vier a adotar, observadas as
disposições legais pertinentes..

4 39 O INPS poderá promover a uni-
ticação dos.quadros em extinção, dis-
tinguindo-os por regiões geográficas.

Art. 89 Os servidores pertencentes
aos quadros em- extinção a que se
refere o art. '79 poderão ser contrata-
dos pelo INPS; sob o reg e da leais-Iii
lação trabalhista, na forrn ' do ar. 69.

I 10 Enquanto vigorar o ontrato de
trabalho,' ficerá, suspensa a vinculação
do servidor para com o serviço pú.
blico, para todos os efeitos legais, res.
salvada a exceção prevista no 1 3(
deste artigo;

I 29 Extinta a relação contratual
de trabalho, por qualquer das formes
previstas na : legislação trabalhista
exceto nos casos de demissão por jus.
ta causa, precedida de inquérito- ad-
ministrativo, restabelecer-se-á; auto-
ineticamente, a vinculação. ao serviço
público, na situação em que se en-
contrava o servidor por ocasião ,da
contratação.	 .	 .._-•	 ..

li 39 O tempo de serviço prestado ao
INPS, nas condições do presente ar-
tigo, será contado como de serviço pú,
blico federal p ára os fins de aposen-
tadoria, promoção por antigüidade
licença-prêmio e concessão de grati-
ficação adicional de tempo de serviço,
asaquals, porém, só • produzirão efel•
tos findo o contrato de trabalho. •

I 49 No cálculo- dos proventos., da
opiieentaddria de servidores pertencen-
tes aos quadros em extinção, a que sè
refere o artigo 7 9 , não será considerada
nenhuma retribuição decorrente' -de
contrato de trabalho com 'o INPS
meemo que a aposentadoria ocorra na
vigência de contrato dessa natureza.

tos pelo instituto Nacional de Previ-
dência Social.	 •

, Parágrafo único. Os servidores do
Serviço de Alimentação da Previdên-
cia Social, sujeitos ao regime estatu-
tário, que-vierem a servir em socieda-
des de economia mista em decorrên-
cia das normas estatuidas neste de-
qeto-lei, terão as suas aposentado-
tias pagas pelo Teeouro Nacional. -

Art. 99 Fica o Poder Executivo eu-
torfzado a abrir crédito especial, no
corrente exercido de 1967, a fim de-
atender ao pagamento de pessoal a
outras despesas administrativas pelos
drdãos de que tratam o art. 19 e e 39
do art. Ve dêste decreto-lei, até o 11-
Inite de NCre 20.000.000 (vinte mi-

. ilibes 'de cruzeiros novos.)
,Art.' 10. 0 presente decreto-lei en-

trará em vigor na data de sua publi-
cação, - revogadas es disposições em
contrário.
- Brasília, '28 -"de fevereiro de. 1967;

1469 da Independência e 799 da Repú-
blica.

.	 -H. CASTELLO BRANCO

I Oclavio Bulhões.
Severo ,Fagundes Gomes

" Raliniundo Moniz sie Aragdo,"
Eduardo Augusto Breias de

" Noronha-	 .	 .
)(DECRETO-LEI N 9 225 — DE 28 DE'

FEVEREIRO DE 1967
Dispõe Obre a administração do Ins-

tituto Nacional de Previdência Social
(INPS) e da outras providências. .

• O Presidente 'da República, usando
da atribuição,' que lhe confere o ar-
tigo 9e 1 29, do Ato Institucional n9 4,
de 7 de dezembro de 1966, resolve
baikar o seguinte .Decreto-lei: 	 .

Arta' 19 -A administração do Insti-
tuto Nacional de -Previdência Social
(INPS), criado pelo Decreto-lei n9 72,

- de 21 de novembro de 1966, cabe ao
seu Presidente, com a assistência de
*tuna Comissão de Coordenação Geral

-' Integrada pelo Presidente, pelo Dire-
tor-Geral, pelos Diretores, Peles Se

-cretários Executivos e pelo Procurador-
Geral.

Art. , 29 O : Presidente do INPS pro_
- moverá a aplicação da Lei Orgânica

da Previdência Social, do seu regula-
mento e das normas gerais que forem
aprovadas pelo Departamento Nado
nal de Previdência Social (DNPS).

Parágrafo único. As normas gerais
de que trata o art. 89, inciso I. do
Decreto-lci n° '72, de 21 de novembro

'• de 1966, dizem respeito a diretrizes
da previdência social e nao envolvem--as normas de administração - e

- esecuçâo dos serviços, de competência
- do INPS.-	 .•

'ateu

	

Art. 39 Cabe á •Comissão de	 ele-?Iti
nação Geral,- como órgão de as. ss0-

. ramento imediato -do Presidente do
INPS no desempenho de suas atribui-
ções de gestão do InStituto (Decreto-

. lei W 72, de 21 de ocivembro de 1966,
art. '59):

I — Examinar O Orça.inento-Progia-
f 11.14 a ser submetido pelo Presidente

do/Instituto à aprovação do Ministro
de .Estado do Trabalho e Previdência
Social.	 .

II — Apreciar o plano básico de
organização do' Instituto, a ser apue,
vado pelo seu Premente.

, XII — Apreciar as normas gerais re-
" gUladorae das atividades' administra-

úteis do Instituto, , antes de serem
ap7ovadai pelo seu Presidente,

/V — Apreciar o sistema de elas-
Sificaçào e de retribuição do pessoal,
bem como as lotações das ,unidades
administrativas, antes de sua aprova-
ção/pe!ci Presidente do Instituto.

V — Ap:•eciar . as indicações dera
Domei:nau dos Superintendentes Re-
gionais.	 .-
• Art. . 49 Na organização do INPS
objetivar-se-á o máximo da deecen-

• tralliaçeo de suas atividades, encera
trend° se na Direção Superior do Ins-

	

.	 J

Art. 10. Ressalvados ás cargos mei
comissão, as funções gratificadas e os
cargos e funções de confiança, o in-
gresso em qualquer cargo ou empre-
go depende de prévia habilitaeão
concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos. ,

Parágrafo único. O concurso pode,
rã ser-realizado para ingresso em cur.
SO realizado pelo INPS ou por enti-
dade pública por êle reconhecida, pre-
valecendo, para admissão, R, ordem de
classificação dos candidatos habilita,
dos no final do curso. •

Art, 11. Haverá programas de aper-
I'elçoamento pira o pessoal. não po-
dendo habilitaf-se a peomoçãoaacesso
ou melhoria salarial quem não haja
satisfeito as condições nos mesmos ES,
tipuladas,

Art. .12. O nível de despesas de
pessoal do INPS não poderá, em caso
algum, exceder a 'unia taxa que cor-
responda a 90% (noventa por cera
to) da relação existente, em 1 9 da ja-
neiro de 1967; entre a previsão orça.
mentária de pessoal aprovada e a ar-
recadação de contribuieões estimada
para aquêle exercício financeiro.

Parágrafo único. 0 nível de despe-
sas referido neste artigo será atuall.
zado em função de revisão do salário.
minimo e de reajustamentos salariais
decretados em caráter geral pelo Go-
verno, ou resultante da aplicação ao
INPS da política de salários geral do
Governo.

Art. 13. O presente Decreto-lei 'en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146',
da Independência e 799 da República.

H.' CAsTELLo BRANCo

.-	 ha
Eduardo Augusto Breias de No-

-.	 --
.5DECRETO-LEI  N9 228 — DE 28 as

FEVEREIRO DE 1967
Cria junto ao Departamento de Ad-

ministração do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social o Servi-

. 90 da Conta "Emprego e Salário".
o Presidente da República, usando

das atribuições que lhe sãn conferidas
pelo art. 99,- parágrafo, 29, da Ato
Institucional n9 4, de 7 de dezembro
de , 1966, decreta: •	 ,

Art. 19 . Fica criado, junto ao De,
partamento de Administração do Mi-
nistério. do -Trabalho e Previdencia
Social (MTPS), O Serviço da 'Conta
"Emprego e Salário", com a finalida-
de de desempenhar as atribuições dis-
criminadas no art. 17 da Lei n9 4.589
de 11 de dezembro 'de 1964, com, as
modificações constantes do art. 9 0 da
Lei n9 4.923, de 23 de dezembro de
1965.,	 •
e Art. 29 .- O . Serviço da Conta 'Em-
prego e Salário", subordinado acarei-
retor-Geral do Departamento de Ad-
ininistraçáo do . MTPS, 'terá dirigia°

por uni Chefe e compreenderá os se+
guintes setores: 	 .

I — Secretaria
11 — Setor de Orçamento

— Setor Contai'
IV — Setor de Tornada de Coratas
V -1- Setor de Contrôle Baticáraa

19 .* O Diretor-Geral do Elevaria- '
mento de Administração do IVITPSS
no desempenho de suas atribuições I e-.
letivas à Conta "Emprego e Saem",
será assistido por assessõres,

1 29 . As atribuições do Serviço e
respectivos setores de que trata o ar-
tigo serão fixadas em ato cio Minis
tro do Trabalho e Previdência Sodal.,

Art. 39 . Aos funcionários recruta-
'dos 'para_ le desempenho .dos encargee
de chefia ou assessoramenco, decore
rentes do disposto no art. 2? podai Se
ser atribuída uma gratificação eixatia
pelo Ministro do Trabalho e. Peeviden-
ela Social em tabela' própria, nos nine.
tes dos recursos' disponíveis da con e .
ta "Emprego e Salário". 	 e

Art. 4°. A movimentação, no Ban-
co do Brasil, da Conta e Eimprea,o e
Salário", será efetuada pelo Diretor-
Geral do Departamento de AtirnIrW-
tração do MTPS, juntamente com o
Chefe do Serviço, de_ que trata o ar-
tigo 29 .	 .
Art. Fica o Departamento te

Administração do Ministério elo lee-
bailio e Previdência Social inclu'do
entre os órgãos atingidos P ela. Lei n9
-4.589, de 11 de dezembro de line e- e;
ra, os efeitos . do art. 99 da Lei .'tio
4.923, de 23 de dezembro de 1065. .

Art., 69 .. Q presente Dure-Á-lei
entrará em vigor na data de Sua pu-
blicação, revogadas as dispas:95es ene
contrário.

Brisilia, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79 9 tia Re-

H. CASTELLO Briereco
Eduardo Augusto Breias de No-

45( • xonha-

DECRE1'0-LEI N 9 227 — DE 28 PE
~temo DE 1937

Dá nova redação ao Decreto-lei ,
mero 1,985 (Código. de Minas). de"
29 de janeiro de 1940.
O Presidente da República., no uso

da atribuição que lhe confere . o ar- ,
tigo 99, n9, do Ato Institucional nú-
mero 4, de 7 de dezembro de 1966 e

considerando que o artigo 161 da.
Constituição de 24 de janeiro do 3 967 -
extinguiu o direito de preferencia da
proprietário do-solo, na eiplotação
,dos respectivos recursos minerais;

considerando que -a extinção desse
direito de preferência causa profun-
das alterações no atual Códiee de
Minas;

considerando, de outro lado, que da
experiência • de vinte e sete anos de
aplicação do atual aiódigo de Minas,
foram colhidos ensinamentos que :me
pende aproveitar;

considerando qne a politica de e,-'
tlmulo' r.o aproeeitamento intensivo
e extensivo dos recursos trimerzie do
País há de .se materializar por 'via
de tneeedas e insteuir.entpe hábees:

considerando que na colimação
désses objetivos, é oportuno adaptar'
o direito de mineração à conjanolea;

considerando, mais, quanto oensta
da Exposição de Motivas n9 6-67-0B,
de '20 de fevereiro de • le67, dos Se-
nhores Ministros das Minas e Ener-
gia, Fazenda e RetraOrdinário para
o Planejamento' e Coordenação !coe .
nómica, decreta;	 •	 e

CÓDIGO DE MINERAÇÃO
CAPITULO I

Das Disposições Preliminares
'Art. 19 Compete A. União ad.miais-

asar oh recursos minerais, a induziria
de produção mineral e a distribuição,
o 'comércioc o consumo de produtos
minerais.

nnn•
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29 Os regime. de .a •everia-/ Peságrafe,irá e o. .Cans:Ideram-semento das seesteeede peneirais, para i parte. 	 da tuna: •
os- efeitos deste- Código são:

-n^.• :offline ,de Autorizaedo e Con-,
cessão, quando depender dee.epe'içto
-de eivará de antoeizaçeedete Alitustro
das Minas e Energia e ieceeto de
concessão do Governo rederse;

•II . — regime . de Lieen0antento,
quancle depender de licença -expedida

,em obedeencla a regulamentos aderi/-
. nistrativos locais e de registre do

produtor no . rrgão próprio do Minis-
térla da Fazenda; .!

regime-de Matricule.. guante°
'depender, ekclusivaleente, do registro
-do garimpeiro-na Exatoria Federal do
local da jazida; e

IV. — regime de , Mno• pozndo, Art. 79 O aproveitamento das ja-

-	 '. n raço de Pesquis, dó-	 ã	 .	 a	 elintsno-. das
quando em virtude de lei especial Idas depende de. Alvará de Xutori-
depender de execução direta, ou I
direta do 'Governo Federal. , 	 'Minas e Energia; . e • de Cen~ de

Art. 39 Este Código regula: Lavra, outorgada por decrete do Fre-
eidente ela Republica, atos esses con-
feridos, exelusivanderite a brasileiro,
ou a seciedade ergam/rade no Raia
amo Empreoa de, Minerar/to.

Pa.etigrafo Único. Ind epende de
ooneessao do Governo Federal o clero-
velt,lumnto das minas manites'cariae

to, e ,	 e remstradase as miais, no errante:
fiscalização pelo Governo ficam sujeitas às •imanes core-lições

Pie:leme, da...pesquisa, da lavra - e- de etre esta coleto estabelece data a
'outros aspectos da industrie, mineral
• Paregrafo tuteie; Compete ao De-
partamento Nacional da Produção
Minerai (D.N.P./.4.) a execução das-
te Código e dos #diplOmas legala com-e_ ,
plementares.

Arte .49 Considera-se ladda te da
mine Indere:MR.1~a de eubetenele
mineral ou -fóssil, aflorando ã super.
tele ou existente no interior da ter-
ra, e que tenha valor econdinice; e
mina, a Jazida . em lavra, ainda .que
eeseensa.
- Ake 59 Classificam-se ai jazidas

para efeito deste Código, em 9 (nove)*
classes:

Classe ' 1	 P211 55 de SubStlinciat
' • aditareis metal/feras;

Classe ti — jazidas de substâncias
minerais de emprego imediato • na
construção eive;

Classe lii — jazidas, de fertilizan-
tes; •

Classe IV — jazidas iie combusd-
vele fósseis sólidos;

Classe V	 jazidas de rochas be-
tuminosos e pirobetuminosas;

Classe VI — jazidas de gemas e
• pedras ornamentais; .

ClaSse VII — jazidas de minerais
Industriais, não inceuidaa nas classes
precedentes;

Classe yin — jazidas de aguas
minerais; 

Classe IX — jazidas de águas sabe
terreneas.	 •

I 1 9 A- classificação a c Ins a não
abrange as jazidas de combustiveis
liquidas, gases naturais e jazidas de
substâncias minetais de 'uso na ener-

• gia nuclear.	 •
29 A especificação das subStán.

elas 'minerais, relacionadas em cada
classe, constará de decreto do Gover-
no Federal, sendo alterada quando o

`exigir O progresso- tecnológico.-
39 NO case de substância mineral

de deseinação múltipla, sua classifi-
cação. resultará da aplicação- prado-
Irei-tante. a '	 -

1 ,49 Cabe ao de.N.P.M.
dúvidas zebre a elassificitçâo dm ja-
zidas.

t- relte de lavra, em duas categorias.
Mina Mani/estada, a em lavra, ain-

da que transitóriainente suspensa a-
le de julho de 1934 e que tenha sido
mantfeetada,na conformidade do ar-
tigo 10 do Decreto n9 24.642, de 10
de julho de 1934.‘	 -

Mina Concedida, Ouando o direita
de lavra é consubstanciado on de-
creto Outorgado pelo Governo Federal

Art, 1,2.' O direito de participação
de que trata o artigo &Werke' não
poiliod ser objeto de laienerencla ou
caução /separadamente do imóvel a
que -corresponder, mas o proprietário
deste poderá:	 -

I — transfere- ou eaucionar o di-
reito ao recebimento de detenneradas
prestações futurete ,	 .4•

1.1 — renunciar ao direito.
Parágrafo iinino. os atos enumera-

dos neste artigo semente valereo con-
tra terceiros a partir da sua insere
ção no Registro de Imóveis. ,

Art. 13. As pessoas natur-ais ou ju-
re/dicas que ear.çam atividades de
pesquisa,, lavra, benefielamento, dis-
tribuleán consume ou industrializa-
ção de reservas minerais, são ' obngie
rias a facilitar aos agentes_ do Depar-
tamento Nacional da. Produção Mi-
neral a inspeedi0 de instalações, -equi-
pamentos e trabalhos, -bem eame a
fornecer-lhes Informações stibre:

I volume da produção- e earace
teristicas qualitativas das produtos;

— condições técnicas e &and-
entese da execução das serviços ou
da exploração das atividades, men=
ciam/dee no 'caput' deste artigo;

II/ — mercados e preços de veada;
"IV — quantidade e ceetclieSes fee-

Idem e econômicas do 'consumo de
produtos minerais.

CAPITULO ir
Da Pesquisa Mineral

Art. 14. Entende-se par peseulsa
mineral a execução dos trabalhos ne-
cessárias à definição da . jazida, sua
avaliação e a determinação da exe-
qüibUidade . do seu aproveitamento
tooribmieto. -	 •

3 19 A pesquisa mineral compreen-
de, entre outros, os seguintes traba-
lhos de campo e de laboratório; le-
vantamentos geológicos ponne.r,orlza-
dos da - áiett a pesquisar, em exala
conveniente; estudos dos afloramen-
tos e salas correlações; levantamentos
geofisicos e geoquinecos; aberturas de
escavações vis/Uiveis ` e -execução de
sondagens no carpo mineral; amos-
tragens sistetnátices; análises físicas
e 'químicas das amostras e dos tes-
temunhos de sondagene; e ensaios
de -beneficiamento dos minérios ou
das substancias minerais úteis,' para
obtenção de concentrados 'de ecercio
com as especificações do mercado ou
aproveitamento industrial.

1 29 • A definição da jazida resul-
tará da'-coordenação, corNlaçâo e-int
tapretação dos dados colhidos nos
•trabalhos executados, e conduzirá a
ama medida das reservas e dos teo-
res, , - , -
-1 39 A exeqüibilidade do aproveita-

mento económico, resultará dal anil-
lias preliminar • dos custos da produk
ção, dos fretes e do mercado.

Art. 15. 'A autorização de pesquisa
só poderá ser outorgada a braseetre
pessoa natneal ou juridice, ou a em-
presa de mineração, mediaúte expres
sa autorização do Ministro das Minaz
e Energia proferida em processo re-
gulannente examinado e informado
pelo D.N.P.M.

Paragraro Unleo. OS trabalhos ne•
oessários á pesquisa serão executados
sob a responsabilidade profissional- de
engenheiro de minas, ou. de geólogo
habilitado ao exereicio da profissão

Art. 16. A autorização de pesoulsa
será -pleiteada -ein requerimento de
rigido ao Ministro das Minas e Ener-
gia, entregue mediante recibo no Pro-
tocolo do D.N.P.M., onde será Une-
cenicamente numerado e registrado
devendo ser apresentado em duas vias
e conter os seguintes clementes de
Informação e prova:
• I — 'nome. nacionalidade, estone
civil, profissão e domicílio do' regue-•
rente; em se tratando de pessoa ai-
ridica, cópia do Alvará de Autoriza-
çâo para funcionar como EiTipl'U&•de
Mineração e, também, prova cie re-
gistro de-sse titulo no Departamento
Nacional do Registro 43 Comércio.._

II — Designação das webstene!ae a
pesquisar, a área ecn hectares, deno.
imirieetto e clwerlçáo da localização da
área pretendida em relação aos pridn-
%Cedes acidentes topográficos da te.

' tillb, o nome '-doe pietellefarlos dee
tenras abrangidas pelo perímetro de-
121~-dor da área, Distrito, Muulde
pio, Cedmerea e Estado. ;	 ;•

III -- Planta, em duas, vias, flerte
•eando os principais elementos da re.
come~to, tais como, egradas de
ferre, rodovias, penteei, táteis, n-Uvr•g

-cos mailemetricos, rios, otorros,- Ia.,
gm, -vilas, 'divisas das propriedades
atingias e confrentanties, bem assine
a definição gráfica da Ares, em es-

- cala adequada, por -figura, geocinélaine,
obeigatedianicide formada par sege
mentos de retas cern orientação Nor-
teeSul e Leete-Oeste verdadeiros, OOT3
2 (deis) de selos vértites, ou, carne.
cionalmente, 1 (uni), amarrado a
ponto fixo e inconfundível- do tetre.
no, e as lados definidos por cumpri"
mentos ç rumos verde-deli:os, aiCa de
planta de sittis.03 de eles

IV — Prova de nacionalidade ...ene
siletra.	 :	 _.	 .

V — Plano dos etratraltros de pese
quem,' convenientementelocados em
esbeeo geológico, -de resemesabilidade
de técnico legalmente 'habilitado, can
orçamento, previsto para-. a sua exe-
cução, e Indicação da fonte de ide
cursos para e seu castelo, ou da dis-
ponibilidade dos fundos, 	 .	 .

- a) -o requerente 'e .o. técnico Pedee
rá"e ser interpelades conjuntamente
pelo D.N.p.M., para justieleareni •
plano de pesquisa 'e utepectivo orça,-
mento, assim como quanto à gana.'
tia do suprimento de recursos mecee-
cáries. ao custeio dos trabalhos;

b) o D.N.P.M. pederte 'mede( que
o reverente abra conta em estabe-
lecimento do crédito, mediante depó-
sito vinculado, paulatinamente libe-
rado à medida da execução dos tule
balhos de pesquisa;	 ,

e) o plano de pesquisa, com orça-1
mento aprovado pelo D. N. P. Ma`
servirá de lime para a avaliação ju-
dicie de' Indenização ao proprietário
ou posseiro do solo.	 .

Parágrafo único. Quando a autori-
zação de pesquisa fôr requerida em
terreno de terceiros, o plano de Pese
euisa deverá incluir, obrigatóriatuente,
o eronograma de sua realização> - 	 -

Art. 17. Ser,- indeferido de plano
pelo Diretor-Geral do D. el. P. M.,
o requerimento desacompanhado de
qualquer dos elementos de informação
e prova mencionados nos itens 1, II,
/I/ e IV, cie artigo anterior. • ..	 d

1- . 19 Para cumprimento 'de exigene
elas sôbre dadas complementares me
elementdee' necessários à melhorins-

(ytrudbe tio processo, terá o requerente'
o

pil 
zo de 60 (sessenta) dias, a cones.

tar 

ds, 

data da publicação da exigén-
eia do D.N.P.M. no Diário Oficial
da União.	 •	 .	 .,

1 20 Esgotado o prazo do I 19de
requerimento será indeferido pelo Di.
retnr-Geral do 75.N.P.M e

Art. 18. s Á, pt:ot000lização do pedido
9e autorização de pesquisa no DNP1k4
assegurará ao' requerente, prioridade
para obtenção da autorização, nos se-
guintes casos:	 -.	 .
.1 — Se a- área .pretendida não fór
objeto -de autorização de pesquisa,
concessão dê lavra, manifesto danem
ou reconheci/dento' geológico; 	 . ,

II — Se não houver pedido anterior
de autorização de pesquisa objetivan-
do a mesma'área. e	 .-	 -

Parágrefe -único. Ocorrendo qeale
quer dessas circunstâncias,' nenhum
cideito terá adquirido o requerente
com a protacolieação do pedida, que
será arquivado mediante simples :des.
pacho do Diretor-Geral do D.N.P.Mo

Art. 19. indeferido o requerholellto, .será o processo definitivamente- arqui-
vado, cabendo ao Interessado o direito
de pedir a' devolução. de urna das vias •

• ti) edifícios; censtruções, nideeenas
aparelhos e instrilfIlett43 CleStitsadaa
-a mineração e' to..beneficiamerito da
produto da lavra, desde -que este seja
relOirskdO na área -de- c e.nceese,e da
menu;

I» servidões ineespeneavels ao eme,
-cicio da Jarra;	 _ •	 -

e) /animais e veicalcs empregados
seniço;	 •

-d) materiais necessários aos ntbs-
-lhos de lavra, Miando dentro da área
0072Ced148: e

e) provisõee necessánas aos tra-
balhes da lavra, para um -pr.:iode-de
12e tcento e vinte) : dia.

— os. direitos 381" as russas
indivklualizadas de sabstâncias mine-
rais ou fósseis, encontradas na zu-
pedida ou no interior da terra, for-
mando os recursos 'minerais do Pais;

XI-e o regime de seu aprovdtamen-.

Art. et Classificam-se as minas, se-
gundo a forma representativa do dl-

lavra, tributação e fiscalização das
Ideais Concedidas. '

Are. S9 Pazulta tse se tia-oprimem
do solo, ou a quem -dele tiver- ex-
pressa autorização, o areveiternimto
:mediato, pelo regime de Licencia-
mento, das jazidas eu adiadas na
Classe n, desde .queo tais materiais
sejam utilizadas	 n.atura" 'para
o preparo de agrados, pedras de
talhe ou argamasses, e não se desti-
nem, como matéria-prima, à incite-
teia de transformação.	 .

1 V O Licenciamento cabe e-4 au-
toridade; locais, mies é necessá ria. -a
inscrição . do contribuinte no Minis-
tério da Fazende. para efeito do Im-
pe-sio único sebre meterdes

1 29 Após o Licenciamento, o In-
teressado poderá optar peio, regime
de Autorização e Coneeseate o' qual
será obrigatório, se, nok:eírrer doe
trabalhos, ficar positivede ocorrência
cemerciel de substância mineral não
enquadrável na Classe II. 	 ,

39. 'Não estão sujeitos aos pre-
ceitos deste Código, os trabalhos de
movimentação de terras e de desmon-
te de materiais "hl netura", que se
fimeen necessários à abertura de
vias de transporte, obras remis de
terrapienagem e de con.struçãó de
fortificaeões.

Art. 9e Par-:se-á pelo regime de
Matricula o aproveitamento definido
e caracterizado , corno ganropeeem,
falseação ou cata. • 	 .

Art. 10. Reger-se-ão /ir- leis est:
pedais:
"I — as jazidas de substâncias mi-

nerais que constituem monopólio es-
tatal;	 -

II a- as substâncias minerais ou
fósseis de interesse arqueológico;

— Os espécimes minerais ou fed..
sela destinados 'a Museus, 'Estsbele.
cimentos de Ensino e outras fins el-
entifioas;

IV — as águas minerais em fase
de lavra; e

V — as jazidas de águas , subter-
râneas.

Are li. serão respeitado& na alei..
cação do regime de - Autorização e
Concessão, subordinados aos emolirei
deste' Código:	 da--

a) o direito de prioridade, que
a precedência de -entrada do regue-
"Memento no D.N.P.M., pleiteando a
autorização de pesquisa ou concresito
de lavra, designando-se por priori-
tário o respectivo requerente; 	 -

b) O direito de participação no
resultados tia lavra, que corresponde
ao dizimo do impeete único %(en. mi-
nerais, aplica-se às eonceetões autor'
giodue apôs 14 de março de len.
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artigo, na forma prescrita. na  Cdttgo
de Processo Civil.	 . '
• VIII — O Promotor de Justiça na
'Comarca sara citado para os • térmue
•da ação, conio representante dá tiniaa.

- IX — A avaliação será julgada pele
Juiz no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data do . despacho a
que se rafara o inciso VIL. não tendo
efeito suspensivo os recursos -'que fo-
rem apresentados.

x — As despesas judiciais 'tom b
processo de avaliação serão pagas 'Mo
titular 'da autorização de pesquisa.

XI Julgada a avaliação, o Juiz,
dentro de if ((ato)- dias, intimará o
titular a depositar quantia carraspana
dente ao valor da rendada 2 (dois)
anos e a 'caução para pagamento-da
Indenização.

XII a-- Peitos asses depósitos, O Juiz
dentro de 8- (oito) dias, Intimará Oe
proprietários ou . - posseiros do . sO-10,
para-atirem os trabalhos de pesquisa,
e. comunicara aen • despacho ao Dire-
tor-Geral do D.N.P.M. a mediante
requerimento do titular da Pesquisa,
às autoridades • policiais locais, para
garanterent a execução dos trabalhos.

XIII — Se `o prazo , da pesquisa fôr.
prorrogado, o Diretor-Geral do DNPM
a• comunicará ao Juiz, no prazo e con-
dições indicadas. no inciso VI deste
artigo.. •	 -:
- XIV — Dentro da 8 . (oito) dias do
recebimento da comuninação a que se
refere o inciso anterior; o Juta Juta
mará o titular da pesquisa a depo-
sitar nova ,quantia correspondente ao
valor da renda relativa ao prazo de
aroarogateão-
. XV — .Feito esse ' depósito, o Juiz

intimará os proprietários ou 'possei-
ros do sola dentro de la (oito) dias,
14 permitirects .a continuação dos tra-
balhos de pesquisa no prazo da pror-
rogação, e comunicará seu despacho
ao Diretor-Geral da D.N.P..M. e às
autoridades	 .

XVI — Concluídos os Irtbathas de
pesqutsa, o . titulai; da • respectiva- au-
toaizaaçari e o Diretor-Geral do 'Dalleal
comunicarão o fato' aza Juiz, a flui
de ser encerrada a ação judicial re-
ferente , aa pagamento das indeniza-
ções, e da, renda.	 ' • .

das peças apresentadas em duplicata
e dos documentos públicos.

•'• Art. 2. Estando livre a área, e sa-
thsfeltas- as imposições dêste 'Cddago
o requerente será convidado a efetuar
dentro da prazo de O (trinta) aias, o
pagamento- dos emeninnentos relativos

outorga.	 •
Parágrafo. único A outorga ae caíra

Alvará. de Pesquisa dependerá de re-
colhimento ao- Banco do Brasil S. A..
'à conta do "Funda Nacional de Mine-
ração Parte Disponivel" inabitado
pela Lei naaI.425, de 8-10-64, , de emo-
lumentos correspondentes a a (três)
inaltimos salários miniraos do Pais. •

, Art. 31, a. autorização de pesquisa
será, manada por Alvará, do Minie-
tra das Minas e Energia, no que se-

. rao Indicadas as propriedades compre-
endidas na área da pesquisa .e defi-
nida esta pela sua localização, limi-
tação e extensão- superficial em /lac-
tares.

Parágrafo Única. cé título será urna
via autentiça do Alvará 'de Pesquisa,
publicado no Mario Oficial da União,
e transcrito no Irvro próprio da rerpm.

Art. 22. A *autorização será confe-
rida nas seguintes condições, além das
demais constantes dêste Código:

I — O titulo será pessoal e atraente
• ransmissivel. no caso de herdeiros ne-
casearias • ou caaj.uge sobrevivente,
bern como no de sucessão comercial,
desde que o sucessor satisfaça os re-
quisitos daz . números a IV e v, do
Art. 16.	 •

II — A autorização valerá por 2
(dois) anos, podendo ser •renovada
por mais 1 (hum)" ano; mediante, re-
querimento do interessado, protocoli-
zado' até 60 "(sessenta) . dias antes de
expirar-sê o prazo. de autorização,
elaiarradas as seguintes condições:

a) do requerimento de renovaçãa
deverá constar relataria dos trabalhos
realizados, com os 'resultados' obtidos,

-• assim conca eu.stifleativa do pros-
seguimento da pesquisa;' 	 -

b) o titular pagará ernolumentoe de
outorga. do nõvo Alvará e da taxa

" de publicação.
iri — Os trabalhos de pesquisa nau

poderão ser executados fora da área
definida no Alvará de Pesquisa:-

IV — A pesquisa. em leitos de rios
. navegáveis e flutuáveis, nos lagoa e
aa. plataforma submarina, sarnento
terá autorizada sem prejuizer Ou' com
ressalva. dos interêsaes da navegação
ou flutuação, ficando • sujeita, portan-
to,: as exigências que forem impostas
nesse sentido pelas autoridades com-
petentes.

, V — A pesquisa na faixa de dorna
nio das fortificaçoes, das estradas ae
ferro, das • rodovias, dos manam:ais
de água potável, das vias ou logradou-
ros públicos, dependerá, ainda, de • u-
sentimenta das autoridades sob cuja
Jurisdição as mesmas estiverem.

VI. — Serão respeitados os direitose
de terceiras, ressarcindo o titular da

• autorizaçãõl os danos- e prejuizos que
ocasionar, não respondendo o Govar-
no pelas limitações que daqueles d-
ratos possam advir.

VII — As substãneas minerais ex-
traídas durante a - pesquisa, só pode-
rão ser removidas da área para ana-
lise e ensaios Industriais, podendo, no
entanto, o D.N.P.M. autorizar a alie-
nação de quantidades comerciais des-
tas substancias minerais, sob as con-
dições que- especificar./ '	 •

VIII — Na conchisão dos trabalhos,
dentro do prazo de vigência do auto-
rização, e sem prejuízo de quaisquer
informações pedidas pelo • D.N.P.M.,
o titular apresentará Relatório cir-
cunstanciado, elaborado por protesta-
aal : legalmente habilitado, com dadoe
informativos sôbre a reserva,
da Issida, a qualidade do miério ou
substancia mineral útil e a exeqüibi-
lidada de lavra, nomeadamente Obre
os Seguattes tópicos:

a) situação, vias de acessos ag ca-
. raunicação;

b) planta de. levantamento geológi-
co da área pesquisada, em escala ade-
quada;
' e) descrição detalhada das aflora-
mentos naturais da jazida e daqueles
criados pelos trabalhos de- pesquisa;

rl) qualidade do minério ou subs-
tancia mineral iltil e definição- do
corpo mineral;

e.) genese da jazida,. sua classifica-
ção e comparação: cora outras da
mesma natureza:-

ta tabulação dos voininee e teores
necessários ao calcara das reservas
medidas, indicada e inferida; •a

9, relatório dos ensaios de benefi-
damenta; e, -

lt) dernonstraaão. da execallailIdade•
acenara/ca. da lavra.
• Art. 23. Qualquer que seja o re-
sultaria cia pesquisa, fica a aturar da
autorização obrigado a apresentar o
relatório • dos trabalhos realizados

dentro do praka de sua 'vigência.
Parágrafo • único. : E vedada a auto-

rização de novas pesquisas ate que o
titular faltoso- satisfaça a exigência
daste artigo. e •	 ,

Art. 24. No caso 'da retificação cio
Alvará de Pesquisa, 'o prazo- começa-
rá a correr a partir da ,data do Al-
vará retificador.	 -

Art ea.5.. As autorizações de pescadas
ficam ....astritas ás - áreas Máxima que
forem fixadas em Regulamento: que
será` baixado , por decreto do Govérno
Federal.	 - •	 '	 .

Art. .4. Cada pessoa 'natural ou ju-
rldica poderá deter, no máximo. •ff
(cinco> autorizações de' pesquisa para
jazidas da mesma Classe. •

Art.' 27. O titular de autorização
de pasquisa poderá realizar os traba-
lhos respectivos, e também as obras
e serviços auxiliares necessariaa,
terrenos da domínio público 'Ou parti-
cular, abrangidos pelos areia a pes-
quisar, • desde que pague . aos respecti-
vos proprietários ou posseiros unia
renda pela -ocupação dos .terrenos
unia traterayação pelos danos e pre-
Rimos que -panam ser causados peies
trabalhos da pestiusa, obeeeaadaa as
seguintes regras:	 -	 •. / — A renda não pai-4;d eaceder aa
montante do rendimento liquido- má-
ximo . da propriedade, referido à ex.
tensão da -área a ser , realmente,

II — A indenização par danos can-
'sados não• poderá exceder o valor ve-
nal da •propriedade na extensão .da
área efetivamente ocupada: patos tra-
balhos de pesquisa, salvo no caso rire-
visto no inciso: Seguinte. . •
.III — Quando os , danos rorera
molete- a inutilizar para fins tigricofaa
'e pastoris tôda a propriedade -em que
estivar eparavada a área na-cassaria

'aos trabalhos de pesquisa, a indeniza-
aio correspondente a - tais danos 'po-
derá atingir' a valor venai máximo da
tteta a propriedade. • • .

IV - .0s vaiares acuais' a que oe re-
terem ata incisas ti e Eti- sezão obti-
dos por . comparaçao com -ralares . ve-
naes de propriedade •da neeema -espé-
cie, -na mesma 'região. •

V aa No caso de terrenos públicos,. é
dispensado o pagamento renda, fi-
cando o - titular . da • pesquisa -sujeite
'apatias ao pagamento relativo a danos
e prejuízos. 
' VI — Se o titular do Aivaa.a de.
Pesquisa, até aadata da transcrição do
titulo .de autorização, não jantar ao
respectivo processo prova de seira*
com os propricarlos • ai possel,roe
solo acérea da 'renda e "indenização de
que trata este artigo, o Diretor-Geral.
do D.Y.P.M., dentro de 3 (três) -dias
dessa data, enviará ao Juiz de
Direito da Comarca- onde -estiver ai--
tuada. a. jazida, cópia do , referido ti- •
tuloa	 .-	 •	 .
- VII — Dentro de 15 (quinzes: dtsa
a partir da data' do recebimento des-
sa comunicação, o Juiz mandará iro-
ceder à avaliação da renda e dia da-
no. e prejuízos a que se reler, Ma

,

Ait. 28, Antes de encerrada a ação
prevista no artigo anterior, as partes
que se julgarem lesadas poderão re-
querer ao Juiz se lhes faça Justiça.

Art. 29. O titular da autorização de
pesquisa é obrigado, sob pena de san-
ções:

— A Iniciar os trabalhos de pes-
quisa:

a) dentro de 60 (acicata) dias da
publicação do Alvará' de Pesquisa-, no
Diário Oficial da União, se - o titular
fôr o proprietário do solo, ou tiver
ajustado cem' este o valor e a forma
de pagamento das indenizações a que
se .aefere o Art.-27 daste Código-; ou,

lel, dentro de 60 (sessenta) cilas do
ingresso- judicial na área de pesqui-
sa, assando a avaliação da indeniza-
ção pela ocupação e danos causados
proceesar-se era juizo.
II — nari Interromper os traba-

lhos, sem justificativa, depois de anta
ciados, Por mais de 3 (três) meses
coinsecutivos.
.Parágrafo único, O Inicio ou rei-

nicio, bem como as interrupções de
trabalho, - deverão ser prontamente
comunicados ao D.N.P.Me, bem co-
mo a Ocorrência de outra substancia
mineral útil, não constante do alvará
de autorização.

Art. 30. Realizada a .pesquisa e
apresentado o Relatório a que se re-
fere o Inciso VIII do art. 22 , dêste
Código, o D.N.P.11.. mandará veri-
ficar "ia loco" a "ás exatidão e, em
face de -parecer conclusivo da Divie
são do Fomento da Produção Mine-
rai, .proferirá despacho: 	 .

a) de' aprovação do Relatório,
quando ficar demonstrada a eidstèia-
ele sla	 •

b) de não. aprovação da Relatório,
quando , ficar - constatada inanficien.

.	 trabalhos da pesquita, ou dee
técnica ma 'sua, elaboração,

a ;impossibilitara a avaliação da joa
Ma; e,

c) de arquivamento do. Relatório,
quando fôr provada a Inexistência
jazida.
- Parágrafo único. A• aprovação ou
o arquivamento do Relatório, impor-
ta na declaração oficial de que a área
está convenientemente pesquisada.

Art. 31. O titular, uma vez aprova-
da o Relatório, terá 1 (um) ano para
requerer a concessão de lavra, e, den-
tro daste prazos poderá .negociar seu
direito . a essa 'concessão, ta forma •
deste Código.

Art.. 32. rindo o proa° do artigo
anteriar, sem que o titular, ou seu
sucessor, por titulo legitimo, haja re-
querido concessão de lavra, caducará
seu direito, podendo- o (amarela ou-
torgar a lavra a terceiro que a reque-
rer, satisfeitas as, demais exigencias
deste Código.

Parágrafo único. O Diretor-Geral
do D.1n1' .P.14. arbitrará. iz denta-ação
a ser paga ao titular ou a seu su-
cessor, per quem vier a obteraa con-
cessão de lavra; e 	 -

Art. 33. Para une conjunto de au-
torizações de pesquisa da mesma:.

: substância Mineral em áreas cana-.
,gnlas, ou przadmas,, o titular ou titu-
lares, das autorizações, podara°, a cri-
tério do D.Dr. p.m. apresentar um
.plano único de. pesquisa' e_ também
eira só Relatório dos trabalhos exe-
cutados, abrangendo todo -o conjunto.
,Art. 34. Sempre que o Govarno co-
operar Com o titular' da. autora:ação
nos trabalhos de pesquisa; será re-
embolsado das despesas, dc acardo
com as condições estipuladas no ajus-
ta de 'cooperação técnica 'celebrado
entre o D.N.P.M. e o titular.
-Art. 35. A impai-asaria can-espane ,

dente às despesas reembolsadas ;a que
te refere o artiga anterior, será reco-
lhida ao Banco do Brasil S. A., pelo
titular, à conta da "Fundo Nacional
da Mineração	 Parte Disponivera

CAPITULO
_ Da Lavra

Art. 35- Entende-se por lavra, o
conjunta operações coordenadas
objetivando o aproveitamento incluse -
trial da jazida, desde a extneção das
substancias minerais úteis que con-
tiver, até o beneficiamento das. mas-
Mag.
-Art. 37. Na ontorga da lavra, se-

rão obsei tadas as seguintes condi-
ções:
I a jazida deverá estar pesqui-

sada, com o Relatório aprovado peio
D.N.Peal.; •

II — a área da lavra será e..ade-
quada, à condução técnico-econômica,
dos trabalhos de extração is benefi-
ciamento, respeitados os limites da.
área de pesquisa.	 -

Parágrafo único. Sarnenta as Em-
prêsas de Mineração poderão se . ha-
bilitar ao direito de lavra, e não '
,verá restrições quanto ao número da
concessões outorgadas a unia mesma

Pr a.
Art. 38. O requerimento de auto-

rização de lavra será dirigido ao: =-
rastro das Minas e Energia, pelo ti-
tular da autorização de pesquisa, ou
seu sucessor, e deverá ser instruido
cone os seguintes -elemento. de Infor-
mação e prova:	 •
- — cartidão de registro no De-
partamento Nacional do Registro do
Comércio, da entidade consumada.
que Poderá ser firma individual de
brasileiro ou sociedade organizada no .
pais, ambas- autorizadas -a -funcionar
como empresa 'de mineração;

-- designação,. das aubstAnçias
minerais a lavrar, com indicação do -
Alvará de Pesquisa outorgado e de
aprovação do reepeetivo Relatórios

•

deupaaa.-
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a) ao método de mineração a ser ,	 Do que ocorrer, o raiare-—ar.: citado, , fazendo referência à esca'-z-sentante do D.N.P.M. lavrará Ur-de produção prevista' inicialmente e

Art. 42. A autorização será recusa-
da, se a lavra fôr considerada preju-
dicial ao bem público ou comprome-
ter interêsses que superem a utilida-
de da exploração industrial, a juizo
do 'Governo. Neste último caso, o pes-
quisador terá direito de receber do
Govêrno a indenização das despesas
feitas com os trabalhos de pesquisa,
uma vez que haja sido aprovado o
relatório.

Art. 43. A concessão de lavra terá
por titulo um Decreto assinado pelo
Presidente da" República, o qual será
transcrito em livro próprio do DNPM.
' Art. 44. O titular da concessão de
lavra requererá ao D.N.P.M., a
Posse da Jazida, dentro de 90 (no-
venta) dias a contar da data da pu-
blicação do respectivo Decreto no
Diário Oficial da União.

§ 1.? O titular pagará uma taxa de
emolumentos correspondente a 5 (cin-
co) máximos salários mínimos, a qual
será recolhida ao Banco do Brasil
S. A., à conta "Fundo Nacional de
Mineração — Parte Disponível".

§ 29 A data da Imissão de Posse
da jazida será fixada pelo D.N.P.M.,
depois de recebido o requerimente,
dela tomando -conhecimento o inte-
ressado por ofício- e por publieação de
edital no. Diário Oficial da ,União.

§ 39 O interessado fica obrigado a
preparar o terreno e tudo quanto fôr
nacessário para que o ato de Imissão
de Posse se realize -na data fixada.

Art. 45: A Imissão de Posse • pro-
cessar-se-á de modo . seguinte:
.1 — serão intimados, por meio de

oficio ou telegrama, os concessioná-
rios das minas limítrofes, se as hou-
ver, com 8 (oito) dias de antecedên-
cia, para que por si ou seus repre-
se.ntantes possam presenciar o ato, e,
em especial, assistir à demarcação; e

II — no dia e hora' determinados,
serão fixados, definitivamente, os
marcos dos limites da jazida que o
concessi,pnário terá para 'Use fim
preparado, colocados precisamente
nos pontos indicados no Decreto de
Concessão, dando-se, em seguida, ao
concessionário, a Fosse da jazida,

mo, que assinará com o titular da
:avra, testemunhas e concessionários
das minas limítrofes, presentes ao ato;

§ 29 — Os marcos deverão ser con-
servados bem visiveis e só poderão ser
Mudados com autorização expressa do
D.N.P.M.	 -

Art. 46. Caberá recurso ao Minis-
tro das Minas e Energia contra a
Imissão de Posse, dentro dé 15 (quin-
ze) dias, contados da data do ato de
imissão.

Parágrafo único. O recurso, se pro-
vido, anulará a Imissão de Posse.

Art. 47. Ficará obrigado o titular
da concessão, além das condições ge-
reis que &instam dêste Código, ainda,

seguintes, sob pena de sanções pre-
vistas no Capítulo v;
-1 — Irdciar os trabalhos previstos

no plano de lavra, dentro do Orazo de
(seis) meses, contados da data da

publicação •do • Decreto de Concessão
no Diário Oficial da União, salvo mo-
tivo de fôrça maior, a juizo do DNPM.

II — Lavrar a jazida de acórdo com
o plano de lavra aprovado pelo ...
D.N.P.M., e cuja segunda via, de-
vidamente autenticada, deverá ser
mantida no local da mina.

III — Extrair somente as' . substán-
cias minerais indicadas no Decreto
de Concessão. •

IV — Comunicar imediatamente ao
D.N.P.M. o descobrimento de qual-
quer outra substância mineral não in-
cluída no Decreto de Concessão.

V — Executar os trabalhos de mi-
neração com observância das normas
regulamentares.

VI — Confiar, obrigatóriamente, a
direção dos trabalhos de lavra a téc-
nico legalmente habilitado ao exercí-
cio da profissão.	 •

III — .denominação e descrição da
localização do campo pretendido para
a lavra, relacionando-o, conkprecisão
e clareza, aos vales dos rios 1)11 cór-
•egos, constantes de mapas ou plan-
tas de notória autenticidade .e preci-
são, e estradas de ferro e rodovias, ou,
ainda, a marcos naturais ou aciden-
tes topográficos de inconfundível de-
terminação; suas confrontações com
autorizações de pesquisa e concessões
de lavra vizinhas, se as houver, e In-
dicação do Distrito, Município, Co-
marca e Estado, e, ainda, nome e re-
sitencia dos proprietários do solo ou

IV — definição gráfica da área
pretendida, delimitada por figura ge-
ométrica formada, obrigatoriamente,
por segmentos da retas com orientas
cão Norte-Sul e Leste-Oeste verda-
deiros, com 2 (dois) de seus vértices,
ou excepcionalmente (um); amarra-
do a ponto fixo ,e inconfundível do
terreno, sendo os ve tores de amarra-
ção definidos por seus comprimentos
e -rumos verdadeiros, e . configuradas,
a i nda, as pronriedades territoriais por
ela interessadas, com os nomes dos
respectivos superficiários, além de
plan i-a 'de sitraaão; -
• V — servidões de que deverá gozar
a -nina;

VI — plano de aproveitamento. eco-
n'm'ca da jazida, com descrição das
insta laçUs de beneficiamento;

VTI —• prava de disponibilidade de
fundos ou da existência de compro-
M j r:OS de • financiamento, necessários
para execução do plano de aproveita-
iranto econômico e operação da mina.

Parágrafo • único. Será obrigatória
a apresentação de prova de assenti-
mento, por autorização exnressa, • da
'Comissão Especial de Faixas de
Fronteiras", quando a lavra- se situar
dentro da área de sua jurisdição.

Art.- 39. o plano de aproveitamen-
to económico da jazida será apresen-
ta') em duas vias e constará de:
'1 — Memorial explicativo;
11 — Projetos ou anteprojetos refe-

es;

à sua projeção;
à iluminação, ventilação, trans-

pore, sinalização e segurança do tra-
balho, quando se tratar de lavra sub-
terMnea;

c) ao transporte na superfície e ao
b: 'cimento e ,aglomeraçao do' mi-
nério;

di às instalações de energia, de
abastecimento de água e condiciona-
mento de ar;'

e) à higiene da mina e dos res-
pectivos trabalhos;

f) As moradias e • suas condições de
habitabilldade para todos os que re-
sidem no local da mineração;

fl) às instalações de captação e
proteção das fontes, adução, distri-
buição e utilização da água, para as
jazidas da Classe VIU. .

Art. 40. O dimensionamento das
Instalações e equipamentos previstos
no plano de aproveitamento econô-
mico da jazida, deverá ser condizen-
te com a produção justificada no
Memorial Explicativo, e apresentar

, previsão das ampliações futuras.
1 Art. 41. O requerimento será nu-

merado e registrado, cronológiCamen-
te, no D.N.P.M., por processo mecâ-
nico. sendo juntado ao processo que
autorizou a respectiva pesquisa.

§ 10 Ao interessado será fornecido
recibo com as indicações do protocolo
e menção dos documentos apresenta-
dos.

§ r Quando necessário cumprimen-
to de exigências para melhor instru-
ção do processo, terá o requerente o
prazo de 60 (sessenta) dias para sa-
tisfazê-las.

§ 39 Poderá êsse prazo ser prorro-
gado até igual período, a juízo do
Diretor-Geral do D.N.P.M.

VII — Não dificultar ou Impossibi-
litar, por lavra ambiciosa, o aprovei-
tamento ulterior da jazida.

VIII — Responder pelos danos e
prejuízos a terceiros, que resultarem,
Oireta ou indiretamente, da lavra.

IX — Promover a segurança e a sa-
Mbridade das habitações existentes
no local.

X— Evitar o extravio das águas e
drenar as que possam o'casionar, da-
nos e prejuízos aos vizinhos.

XI -- Evitar poluição do ar, ou da
Élgua, que 'possa resultar dos traba-
lhos de mineração.

XII — Proteger e conservar as Fon-
tes, bem como utilizar as águas segun-
do os preceitos técnicos, quando se
n-atar de lavra de jazida da Classe
VIII.

XIII — Tomar as providências in-
dicadas pela fiscalização dos órgãos
federais. ,

XIV — Não suspender os trabalhos
de lavra, sem prévia comunicação ao
D.N.P.M.

XV — Manter a mina em bom es-
tado, no caso de suspensão temporá-
ria dos trabalhos de lavra, de modo
a permitir a retomada das operações.

XVI — Apresentar ao D. N .P .M. ,
nos primeiros 6 (seis) meses de cada
ano, Relatório das atividades do ano
anterior.

Parágrafo único. - Para o aprovei-
tamento, pelo concessionário de la-
vra, de substâncias referidas no item
IV, dêste artigo, será necessário adi-
tamento ao seu titulo de lavra. -

Art. 48. Considera-se ambiciosa, a
lavra conduzida sem observância do
plano pré-estabelecido, ou efetuada de
modo a impossibilitar o ulterior apro-
veitamento económico da jazida.

Art. 49. Os trabalhos de lavra, uma
vez iniciados, não -poderão ser inter-
rompidos por irais de 6 (seis) meses
consecutivos, salvo motivo comprova-
do de força maior. •

,Art. 50. O Relatório Anual das `ati-
vidades realizadas no ano anterior de-
verá conter, entre outros, dados sobre
os seguintes tópicos:

I —Método de lavra, transporte e
distribuição no mercado consumidor,
das substâncias minerais extraídas.

II — Modificacões verificadas nas
reservas, características das substân-
cias minerais produzidas, inclusive o
teor mínimo economicamente compen-
sador e a relação observada entre a
substância útil e o estéril.

UI — Civadro mensal, em que fi-
gurem, pelo menos, os elementos de:
produção, estooue, preço médio de
venda destino do produto bruto e do
beneficiado, recolhimento do Imposto
Unico e .o pagamento do Dízimo do
proprietário.

IV ,— Número de trabalhadores da
mina e do beneficiamento.

V — Investimentos feitos na mina
e nos -trabalhos de pesquisa.

VI — Balanço anual da Emprêsa.
Art. 51.Quando o melhor conheci-

mento da ' jazida obtido durante os
trabalhos de lavra, justificar mudan-
ças no ,plano de aproveitamento eco-
nómico, ou as condições do--mercado
exigirem modificações na escala de
producão, deverá o concessionário pro-
pôr as nec'essárlas 'alterações ao ....
.D.N.P.M., para exame e eventual
aprovação do nôvo plano.

Art. H. A lavra; praticada em de-
ncôrdo com o plano aprovado pelo
D.N.P.M., sujeita o concessionário a
sancões que podem ir gradativamen-
te da advertência à caducidade.

Art. 53, A critério do D.N.P.Msa;
várias concessões de lavra de um mes-
mo titular e da mesma substância
mineral, em área de um mesmo ja-
zimento ou zona mineralizada, Pode-
rão ser reunidas em uma só unidade
de minerarão. sob .a denominação de
Grupamento Mineiro.

Parágrafo 'Vnico. O concessionário
de um Grupamento Mineiro, a juíza
do D.N.P.M., poderá concentrar as

• atividades da lavra em uma ou algu-

mas daa sonoessões agrupadas, Coem
(ando que a Intensidade da lavra seja
compatível com a importancla da re-
serva total das jazidas agrupadas.

Art. 64. Em zona que tenha tilde
declarada Reaerv, Nacional de de-
terminada substancia mineral, o Clo-
Orno poderá autorizar pesquisa
lavra de outra substancial mineral,
sempre que os trabalhos relativos à
autorização solicitada forenucompatl•
vats e independentes dos referentes à
substância da Reserva e imediante
condições especiais, de conformidade
com os interêsses da União e da ecO»
nomia nacional.	 -

Parágrafo único. As disposiçõe4
dêste artigo aplicam-se também a
áreas especificas que estiverem sendo
objeto de pesquisa ou de lavra sob res.
gime de monopólio.
• Art. 55. Subsistirá a Concessão
quanto aos direitos, obrigações, limi-
tações e efeitos dela decorrentes,
quando o concessionário a alienar ou
gravar, na forma da lei. 	 ,	 •

§ 1 9 Os atos de alienação ou °na-
ração só terão validade depois de •
averbados no livro de Registro dai
Concessões de Lavra.	 *.

§ 29 A concessão da lavra é indivisí-
vel e ~ente é transmissível a quem
fôr capaz de exercê-la de acôrdo com
as disposições dêste Código;

Art. 56. As &Vidas e .gravamea
constituídos sôbre a Concessão resol-
vem-se com a extinção desta, restan-
do a ação pessoal contra O' devedor.

Parágrafo Unico. Os credores não
têm ação alguma contra o nôvo titu-
lar da concessão extinta, salvo se es-
ta,- por qualquer motivo, voltar ao do-
mínio do primitivo concessionário de-
vedor.

Art. 57. No curso de qualquer me-
dida judicial IlãO poderá haver ern-.,
bargo ou sequestro que resu.3te em in-
terrupção dos trabalhos de Javra.

Art. 58. Poderá o titular do De-
creto de Concessão de Lavra, median-
te requerimento justificado „ao
tro das Minas e Energia, obter a sus-
pensão temporária da lavra, ou comu-
nicar a renúncia ao seu título.

§ 19 . Em ambos os casos, o reque-
rimento será acompanhado de um re-
latório dos trabalhos efetuados e do
estado da mina, e suas possibilidades
futuras.

§ V. Somente após verificação
"in loco" por um de seus técnicos,
emitirá o D,N.P.M. Parecer conclu-
sivo para decisão do Ministro das
Minas e Energia.

§ V. Não aceitas as razões da sus-
pensão dos trabalhos, ou efetivada a
renuncia, caberá ao D.N.P..M. suge-
rir ao Ministro das Minas , e Energia
medidas que se fizerem necessárias à
continuação dos trabalhas -e a apli-
cação de sanções, se fôr o caso.

Art..59. A lavra de jazida somen-
te poderá ser organizada e conduzi-
da por sociedade de economia mista,•
controlada- por pessoa jurídica de di-
reito público, para suplementar a ini-
ciativa privada.

cÃP-trzno
• Das Servidões

'Art. 60. Ficam .	 as

	

sujeit 	 a servi-
dões de solo e subsolo, para os fins
de pesquisa . ou lavra, não só a .pro-
priedade onde se localiza a jazida, co-
mo as limítrofes.

Paragrafo Único — Instituem-se
Servidões para:

a) construção de oficinas, insta:a-
ções, obras acessórias e- moradias;

b) abertura de vias de transpone
-e linhas de comunicação;

c) captação e adução ue água ne-
cessária aos serviços de mineração
ao pessoal;

d) transmissão ae energia eletrica;
e)escoamento ,das aguas -da mina

e do' engenho de beneficiamento;
ji ) abertura, de passagem de pessoal

e mateiial, • de conduto de ventilação
e de energia elétrica;
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g) utilização das aguadas sem pra-
juizo das atividades pré-existentes; e

h) bota-fora do material desmon-
tado e dos refugos do engenha.' •

Art. til. Instituem-se as Servidões
mectiante Indenização previa . do va-
lor do terreno ocupado e. dos prejui-
zus resultantes dessa ocupaçao.	 •

g 19 . 'Não havendo acórdo entre as
paiaes, o pagamento será feito me-
errante deposito judicial da impartân-
eia fixada para indenização, através
de vistoria ou perícia com arbitra-
mento, inclusive da renda pe ia ocupa-
çao, • seguindo-se o competente man-
dana de imissão de posse na área,
se necessário.

g r. ,. 0 cálculo 'da Indaniaação e
dos danos a serem pagos pelo tituiar
ca autorização da pesquisa ou concas-
bac) de lavra, ao proprietário do tolo
ou ao dono das benfeitorias, abade-

„cera as .prescrições contidas no Art.
27 creste :Código, e seguirá o rito esta-
belecido em Decreto do dovèrno Fe-
das a

Al.e 62. . Se, por qualquer 'inativo
inciependente da vontade. do indem-
aatio, a indenização tardar em lhe ser
entregue, sofrerá, a mesma, a • neces-
saria 'correção monetária, cabendo ao
titular da autorização de 'pesquisa ou
concessão de lavra, a obrigação de
completar a Quantia arbitrada.

'Arta 63. Nau poderão ser iniciados
us trabalhos de pesquisa ou lavra, an-
tas de paga a importando, relativa 9.
indenização e de fixada a renda pela
ocapação do terreno

. 1 CAPITULO V
Das ¡ Sanções e das Naiidades

Art. .64. O não cumprimento 'das
oorigaçaes decorrentes das autoriza-
çôas de , pesquisa ou das concessões
de lavra Implica, dependendo da gra-
mada da infração, era.

• I' - Advertência;
- Multa;

lia - Cauucidade da autorizaças
de pesquisa ou da concesatto de lavra.'

• 19. As penalidades de advertén,
cia e de multa serão da campei-anda
do D./7.P.M. •

29 . A caducidade da atitorizaçau
de pesquisa será da competência ao
911111Str0 das Minas e Energia. 	 •

P. A Caducidade da concessão
• de lavra, será objeto de Decreto do

Governo Federal.
Art. 65. A multa inicial variara

• de 3 (três) a 50 (cinquenta) máximos
salmos minimos do pais.

g 19, Em caso de reincidência, a
multa será cobrada em (Fabro;

• g 29 . O regulamento dêste Código
clennirá :o • critério de imposição de
multas, segundo a gravidade das in-
frações, r:	 •

g 39 . O valor das multas será re-
colhido ao Banco do Brasil S. A., em

• gula própria, à conta do "Fundo Na.
cional de Mineração,- Parte Dispo-
silvei".

Art. 6e. Será declarada a cadu-
cidade da autorização de pesquisa, ou
da concessão de lavra, desde que ve-
rificada quaisquer das seguintes in-
frações: •

a) caracterização formal do ablua-
' dono da jazida ou mina;

h) não cumprimento dos prazos de
inicio ou reinicio dos trabalhos de
Pesquisa , 'ou lavra, apesar de/ adver-
tência e multa;

c) prática deliberada dos trabalnoa
de pesquisa em de.sacentio com as
'condições' constantes do titulo de au-
torização, apesar de advertência ou
Muita,
4 í da prosseguimento de lavra • ambi-
ciosa , ou ; de extra,ç-lo de 'substancia
não compreendida no Decreto- de La-
vra, ' 'apesar de advartência a • mul-
ta: . e,

•e) não .atendimento de repetidas
observações da fisealização, caracteri-
!aedo peia terceira reincidência, no
intervalo de 1 (hum) ano, de infra-

„loas óom muitas,

Art. 67. São anuláveis as Alvarati
de Pesquisa ou Dec:etos de Lavra
quando outorgados com maringência
de dispositivos...0sta Código.

g 19 . A anulação será promovida
"ex-officio" nos casos •de:

a) imprecisão intencional da deli-
'lição das áreas da. pasquiea • ou la-
vra; e,

b) inobservância cio d'aposto no
itern'i do .Art. 22.

g 2v. Nos demais casos, e sempre
que possível, o D.N.P.M. procurara
sanar a deficiência por via de 'atos
de retificaçao.
I 39 . A nulidade paderá ser piei-

tea.icla judidaimente cai aaão proposta
par qualquer interessado, no prazo
de 1 ahurn) ano, aaconSr da publica-
ção do Decreto de Lavra no Diário
Oficial da União.

Art. 68. Verificada a causa de
nulidade ou caducidade da autoriza-
ça,o ou . da concessão, salvo os casos de
abandono, o titular não dará a pro-
priedade dos bens que possam sei
retirados sem prejudicar o conjunto
da mina.

Art. 69. O Processo Administra-
tivo para declaração de nulidade eu
Ue caducidaae, será instaurado • "ex-
officio" ou mediante denúncia com-
provada.

g 1 9 . . o Diretor-Geral ao D.N.P.IV1
promoverá a intimaaila cio titular,
mediante' oficio e por edital, quando
se encontrar ern lugar incerto e igno-
rado, para apresentação de defesa,
dentro de 60 (sessentar dias.' contra
os motivos arguidos na denuncia ou
que deram margem à instauração do
processo administrativo.	 •

g V. Findo o prazo, com á junta-
da da defesa ou informação sôbre a
sua não apresentaçáo pelo notifica-
do, o processo será submetido à deci-
são do Ministro 'das Minas e Ener-
gia.

g 39 . Do despacno ministerial de-
cie.ratório de nulidade ou caducidade
da autorização de pesquisa, caberá:

a) • pedido de reconsideração, no
prazo de 15 (quinze) dias; ou

b) recurso voluntário ao Presidente
da República, no prazo de 30 ltrinta'
dias, desde que o titular da autoriza-
ção não tenha , solicitado reconside-
ração do despacho, no prato previsto
na alínea' anterior..

e P. o pedido de reconsideração
não -atendido, será encaminhado em
grela de recurso, "ex-officio", ao Pre-
sidente da República, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar de seu recebi-
mento, dando-se ciência antecipada
ao interessado, que poderá aduzir no-
vos elementos de defesa, - .inclusive
prova documental, as quais, se apre-
sentadas no prazo legal, serão recebi-
das em carálar de recurso.

59 , o titular de autorização de-
clarada Nula ou Caduca, que se valer
da faculdade conferida pela alínea
a do e 39, dêste artigó, não poderá
Interpor recurso ao Presidente da Re-
pública enquanto aguarda solução
Ministerial para o seu pedido -cle.ae-
consideraaão.
'e 69 . Somente será admitido 1

(hum) pedido de reConsideraçãa e 1
(hum) recurso.	 -

79• Esgotada a Instância admi-
nistrativa, a execução das medidas
determinadas em . decisões superiores
não será prejudicada por recursos ex-
temporâneos, pedidos de revisão e
(nitros expedientes P

Art. 70. o processo administrativo
para aplicação das sançõas de anula-
ção ou caducidade da concessão de la-
vra, obedecerá ao disposto no e 19 da
artigo anterior.	 ••	 •	 .

§ 19. •Concluídas tddas as diligén-
C496 . necessárias a Z `regailar instruçáo
do processo, inclusive juntada de de-
fesa ou informação de não haver a
mesma sido apresentada, cópia do
expediente de notificação e prova da
sua entrega à parte ante/amada, o
la1retOraGera1 • do D,X.P.M, enganai-

nhaaa os autos ao Ministro das M nas
e Energia.

g '29 . Examinadas is peças dos
autos, especialmente as razões de ue-
tesa Ofe:ecidas pela Empresa, o Mi-
nistro encaminhará o processo, com
relatório e parecer conclusivo, ao
Presidente da República. 	 •

a 39 . Da decisao da autoridade su-
perior, pocerá a interassada
reconsideração, na prazo imprortogá-
vèl de 10 (dez) dias, a contar aa sua
publicação no Diário Oficia/ • da
União, desde que seja instruido com
elementos novos que justifiquem re-
exame da matéria.

CAPÍTULO VI
Da garimpagem, Faiscação e Cata,

Art. 71. Considera-se:
I - garimpagem, o ' trabalho indivi-

dual de quem utiliza instrumentos ru-
dimentares, aparelhos manuais ou
máquinas simples e pOrtáteis, na ex-
tração de pedras preciosas, semi-.
preciosas e rnineirais metálicos ou
não Metálicos, valiosos, em depósi-
tos de aluvião ou aluvião, nos álveos
de cursos d'água ou nas margens re-
servadas, bem coma nos depósitos se-
cundárics ou chapadas (grupiaras),
vertentes e altos de morros, depósi-
tos êsses genéricamente denominados
garimpos;	 •

faisca ção, o trabalho indivi-
dual de .quem utiliza instrumentos
rudimentares, aparelhos manuais ou
máquinas simples e portáteis, na ex-
tração de nietais nobres nativos em
depósitos de aluvião ou aluvião, flu-

enaricam nte denominados • faisquei-
via

 

eou marinhos, depósitos êsses ae-

III - cata, o trabalho individual
de quem faça, por processos equipa-
ráveis aos de garimpagem e faisca-
ção, na parte decomposta dos aflb-
ramentos dos filões e veeiros, a ex-
tração de substâncias minerais úteis,
sem o emprêgo de explosivos, e as
apure por processos rudimentares..

Art.' 72. Ao trabalhador que „extrai
substâncias minerais úteis, por pro-
cesso rudimentar e individual de mi-
neração, garimpagem, faiscação ou
cata, denomina-se genèricamente,
garimpeiro.	 „

Art. 73. Caracterizam ase a garim-
pagem, a faiscação e a cata:

I - pela forma rudimentar de mi-
neração;

II - pela natureza dos depósitos
trabalhados; e,

III - pelo caráter Individual do
trabalho, sempre por conta própria.

Art. 74. Dependem de permissão do
Governo Federal, a garimpagem, a
faiscação ou a cata, não cabendo ou-
tro ônus ao garimpeiro, senão o pa-
gamento da menor taxa remunenató-
ria cobrada pelas Coletorias Federais
a todo aquéle que pretender executar
êsses trabalhos.

§ 19 Essa permissão constará de
matrícula do - garimpeiro, renovada
anualmente. nas Coletorias Federais
dos Municípios onde forem realizados
êsses trabalhos, e será válida sõmen-
te para a região jurisdicionada pela
respectiva exatoria que a concedeu.

I 29 A matrícula, que -é pessoal,
será feita a requerimento verbal do
Interessado e registrada em livro pró-
prio da Coletoria Federal, mediante a
apresentação do comprovante de pa-
gamento do impôsto sindical.

g 39 Ao' garimpeiro matriculado será
fornecido um Certificado de Matrí-
cula, do qual constará seu retrato;
nome, nacionalidade, enderêço, e será
o documento oficial, para o exercido
da atividade dentro da zona. nêle es-
pecificado.. •,,

49 Será. apreendido o material' de
garimpagem, ,faiscação Oei • eats,, ,Mateg-
do o garimpeiro não poesiiir o nem.'
safio Certificado 'de Matricula, sen-
do; o produto vendido em hasta pú-
blica, e recolhido ao Banco do Bra-
dl S. A. à conta do "Fundo Nacio-
nal de Mineração - Parte Disponi-.

* Art. 75. Dapendem de • consenti-
mento prévio ao praprieairio do SJ.0,
as permissões para garimpagem, iais-
caçao ou. cata, em terras ou águas de
domínio privado.

Parágraao unico. A contribuição- do
garimpeiro ajustada com o propriela-
rio do solo para fazer -garimpagem,
faiscação ou cata, não poderá CX,:d-
der o dizimo do valor do impósto uni-
co que fôr arrecadado pela Co.eiar,a,
Federal da jurisdição local, referen-
te à, substância encontrada.

Art. 76. A autorização de pesqui-
sa obtida por outrem, não interrom-
pe, necessariamente, o. trabalho do
garimpeiro matriculado e localizada
na, respectiva área.

Art . 77. Concedida a lavra, cessam
todos os trabalhos de gananpa,gem,
falsando ou cata.

Art. 78. O impôsto único re.•en-
-te às substancias Minerais oramaas
de atividades de garimpagem, fai:ca-
ção ou cata, será pago paios tom'.
pradores ou baneficiadores auto.aza,-
dos por Decreto do Governo Feneaai,
de acdrdo com os dispositivos da lei
específica. • .

Art, 79. Por motivo de ordem pú-
blica, ou em se verificando 'inaloa-
ratamento de determinada
mineral, poderá o Ministro das Mi-
nas e Energia, por proposta do . .Llize-
tor-Ger.al do D.N.P.M., determ;nar
o fechamento de certas áreas às ati-
vidades de garimpagem, faiscaaao ,u
cata, ou excluir destas a extração da
determinados minerais.

CAPÍTULO VII .
Da Empresa de Mineração

Art. 80. Entende-se -por laiipAsa
de Mineração, para os efeitos ciéste
Código,. a cisma ou sociedade consti-
tuída e domiciliada no Pais, qua quer
que seae, a sua- forma jurídica, e en-
tre ama objetivos esteja o de reali-
zar aproveitamento de jazidas nana-
ra:3 no território nacional. 	 •

1} 19 Os componentes da firma oa
sociedade a que se refere o p,,. nte

artigo, podem ser pessoas físicas ou
jurídicas, nacionais ou estrangeiras,
mas nominalmente represeniscias na
instrumento de constituição da Em-
prèsa.

e 29 A firma individual só poderá*.
Ser constituída apor brasileiro.

Art. 81. A Emprêsa de Minera:ala,
para obter outorga do direito de pes-
quisar ou lavrar jazida mineral, ou
exercer atividade de mineração no
Pais, depende de autorização para
funcionar, conferida por Alvará do
Ministro das Minas e Energia, me-
diante requerimento da Empreea já
constituída apresentado no D.N.P.M.
acompanhado dos seguintes - eiem-ntoa
de instrução e de prova:

I -.No caso de firma' individual,
fotocópia autenticada do registro da
firma no Departamento de Registro
do 'Comércio, do Ministério da In-
dústria e do Comércio;
' II - No caso de firma limitada, fo-

tocópia autenticada, ou segunda via.
do contrato social; e prova do seu'
registro no Departamento de Regietro
do comércio, do Ministério da* In-
dústria e do Comércio.

- No caso de sociedade anô-
nima, fdLba do Diário Oficial onde
consta a sua constituição

11 19 As pessoas jurídicas estran-
geiras,, comprovarão sua personalida-
de, apresentando os seguintes do-
cumentos, legalizados e traduzidos:

a) escritura ou instrumento de
Constituição; •,

b) estatutos,' se exigidos, -no -País
de 'origem; ".'	 •

c) certificado 'dea, estarem lega'inen-
te constituídos tia forma das Leia do
Pais de origem;
'6 2O tituloada: autorização para

.funcionar, será • Mna .via autêntica,
do respectivo Alvará, o qual daverá
ser transcrito no livro própaid do
D.N.P.M. a registrado em orig(nal
ou certidão no Departamento de Re-
gistro do Comércio do Ministério ,da
Indústria e do Comércio. -

rotelatórios.

"N
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aproveitamento dos misteres da pro-
dução de energia nuclear, a conces-
são só será. mantida caso o valor eco-
nômico da substância , mineral,' obje-
to do decreto de lavra, seja superior
ao dos minerais nucleares que: conti-
ver..	 -	 -	 _ ,

§ -19- Quando, a juízo do Governo,
ouvidos o D.N.P.M. -e a ComieStio
Nacional de Energia Nuelear, o valor
dos minerais 'nucleares contidos ,jus-
ttficar téMica ecanamaamente o
seu aproveitamento, .o titular da lavra
será obrigado a recuperá-los, inedian-
te pagamento • de justa compensação,
que compreenderá os- atspentlios ne-
cessários e um lucro razoavela , • -

§- .29 Quando a Inesperada .ocor-
rência' de minerais .radloativ.os '‘ e" nu-

cleares associados -suscetivets de, apro-
veiMmenteo económico predominar
sabre eiesubstânda .minaral constante
do :titelo da lavra, a mina poderá.. ser
olempropriada	 ' • .

§ 39 .0s titulares- de autorizações de •

pesquisa, ou de concessões de lavra, são
obrigados- a comunicar, ao 'Ministério
das" Minas e Energia, qualquer desta-
•berta que tenham . feito -de mineraisi
radioativos pie nucleares. associadas
substância mineral mencionada no,
respectiva- titulo, sob - pena de san-•
tbça..

§ 49 Quando os ..r ejeltos -de minera-
ção contiverem -minerais radloatives e
nucleares, serão os .mesmos colocados,
à disposiçiei da Comissão Nacional de.
Energia Nuclear, sem .6nus pata o 7111-'

-obter permissão para a formação de nerador -
um Consórcio de Mineração, ,median- t, 1 59 , O presente artigo e segs porá,-
te Decreto do Govfono Federal asho *ralos substituem o disposto no ar-

, jetivando incrementar a produtividae
' de da extração ou a sua capacidade.

§ •19 'Do requerimento pedindo a
constituição do Consórcio -de Minera-
ção, deverá constar;	 •	 .	 •

I - .Memorial justificativo dos be-
exilei-e resultantes da formação
Consórcio, com 'Indicação dos recur-
sos econômicos e. 'financeiros de 'que
disporá a nova entidade;

II - Minuta dos Estatutos do Coa-
Orei(); ;plano de -trabalhos a realizar,
e enumeração das providências e -fu-
lgires que esperam merecer do Poder
Pública.	 • •	 .
•§ ee A. nova • entidade,. Consórcio. de

Minertição, ficará' sujeita •a condições
'fixadas em :Caderno' de • Encargos,
anexado ao ato institutiao da con-
cessão :e que 'terá elaborado .por Co-
missão especificamente_ nomeada,. •

Art.198. Não-'se Impedirá por -ação
judicial de- quem -quer _que seja, .0
prosseguimento do pesquisa ou lavra. -
e Parágrafo 'único. Após a .decreta
aão dó litígio, -sere, procedida .2; ne-1--
-cess,ária _vistoria ead perpetuam rea
memorialn" a fim de _evitar-se- solua
çao de continuidade dos trabalhos. •

Art. 82. Tóliá as alterações que neraás radioativos- ou apropriados ao
forem feitas no Contrato ou Estatu-
to Social, e que importem em modi-
ficação no registro da mpresa no
Departamento do Registro -do -Comér-
cio, serão obrigatbriamente submeti-
dasà -aprovação do Ministério das
Mines e Energia e, depois de aproa
vedas, apresentadas tela. Enrprea
para. registro • naquele DepartainenW.

Parágrafo anioo. M alterações que
Importem -na modificação da razão
socialedarão lugar - a nervo- Alvará, de
autorização para funcionar como Em-
presa de Mineração.	 e .•

Art. 83. As -emprêstie que ..aealiza-
rem alterações no seu registro sem
e prévio -cotthecimento do D:N.P.M.
sujeitam-se a sanções, inclusive per-
da de todos ,M direitos gire lhes hou-
yerem ldo outorgados.' --

OFICIAL (Sego r -- Parte I),	 Fevereiro de-  1967

decretos de Lavra e os Editais de No- de Diretrissete e -Bases da Educação

editais em jornais particuiares, é tam--
bém feita- à- custa dos requerertee e
por élee 'próprios promovidos, devendo
ser enviado prontamente um exem-
piar ao para anexação ao
respectivo processo.

Nacional. • , • 	 -•	 •	 .
1 19 A representaçao a „I'que se te-

fere a alínea b deste artigo será exore
cida, junto a toda ergão; -• por - estue
dente -ou estudantes, regularmente •
matriculado-e em série que não a,pri-
meta, sende . que, no caso .de regre
se.ntação junto a Departamento, de-
verá recair em aluno ou alarma de
-cursos ou disciplinas que o integram,
tudo de acôrdo • cora os Regimentos •
dos estabelecimentos de ensino-ou Zoe
tattreco . das -'Universidades.

§ 29 A representação estudantil june
to ao Conselho Universitário, Cone.
gregação ou Conselho Departaznexual
poderá faaer-se acompanhar •-de 'um
aluno sempre que Se tratar de as-
-souto do 'interesse de - determitano --
caro ou seeça,a •	 _ .

	

'39 ' No. caso da rasanep	 ração, á
que se _refere o item c, a' Congrega-
alio decidirá:	 ",	 • •
• 1) no Prazo de dez (10) :dias, em -Isa
tratando de ;' no comparecimento dO
professor, - sem eustieir.ação, a 25% ,4.9
aulas e etercinas;

.2) antes do Inicio do ano -letivo se-
guinte, no • caso -do nau cumprimento
cie, pelo menos, três quartos do pra.
grama da respectiva cadeira. 	 , '

,Art. 49 O Direterio Acadeanico será •
constituído alar estuca:nuas elo estaae- •
lecimento de ensino superior, eleitos
pelo empo discente.	 -	 •

'Art. 59 E' -obrigatório O exeecicio cio
voto per todo estudante , regularnien-
te matriculado, para a eleição oao
D.A.

Papágrafo único. Salvo . oe oomproe
var devidamente motivo de /coça .
'maior ou da-doença o estudante que
deixar de votar será suspenso por
trinta (30) dias: • 	 - • ' •

Art. i69 A eletivo' do D.A. será ree
guiada em seu Regimento," atendidas
as seguintes normas:

a) registro prévio de candidatos oil
chapas, sendo apeias elegivel o ese
tudante regularinenee matriculado . •era .
série ou emodisciplinas pelo regime
de créditos, não repetente ou depeno
dente; _	 .

b) realização, - dehtro do _recinto do
estabelecimento de ensino, em um só
dia, durante -  totalidade do horário " •
.de atividades escolares.;

C) identificação do votante, medi- -
ante confronto dos votantes com a
lista nominal fornecida pelo estaue--
leciraento de ensino; . •

di -garantia e -sigilo d voto e a Me_
violabilidade -da. -urna, \

-e) apuração Imediata, opas o tér-
mino . da votação, asseguradas a exa-
adelo' dos resultados e a pesibilidade
de apresentação de recurso;	 • o

1) acompanbamento por represen.•
tente da Congregação ou do Conselho'
Departamental, •forma ,do Regi- -
mento de cada estabelecimento 'de en-
sino '.	 ,

Parágrafo único: . Considerar-se-ão
eleitos os estudantes que obtiverem.
o. maior . número de votos. •

-Art. 79 o D.C.Ë.. 	 será eleito -per- -
voto indireto através do colegiado
formado- por delegados dos D.A. na
forma ;• por -que dispuser o Estatuto_
'dee atoieertidade. 	 •	 ,	 •

Art. ' 89 Atendendo ao dÉposto
preeente decreto-lei,- • a ccanposiçoo,,,

•orgátilzação • e atribuições dos órgãos .
de representação estudantil serão
sodas . em seta Regimentos, que de---
vetão ser aprovados pelos Orgfins a
que ;sie refere' o artigo 10.	 -

§ 19-13 Mandato -dos membros do
Direiprio Acadêmico - será de um .
pno, vedada .a reeleição para g mas--
rao.r.argo: • 1,
-,- -1 29 . O exercido' de qualequer fino:
eçaos 'de representação, ou delas ãe-;
correntes; .não .exonera - -o :estudante
do cumprimento dos seus .deres os-
colares, -incrusive da airiOncla da fre-
quência::	 .

Art..,99 Os` D.A. e eedt D. C. E.o-se- ,
ritaenianados por ecentrilmição• -doe

Art. , 80. Ficam sujeitas b, fiscalia
zação direta do D.N:P.M., tôdas as
atividade concernentes à mineração.
ao comércio e à industrialização de'
matarias-Primas minerais, nos limi-
tes estabelecidos em Lei.

parágrafo 'fimioo. Exercer-se-a th.
calização para o cumprimento inte-;
arai das clispostiçOes legais, regula-1
ttlentares ou centeatuaie. •

Art. CO.. Fica - sal-eito ao registro
especial, conforme regulamento que
será baixado pelo Governo Federal.
quer o trate de mercado interno ou
externo, o ooméreio - de pedras pre-
ciosas, de metais nobres e de outros
minerais que venham a ser_ conside-
radas Objeto desse cuidado.
f 19 Tal comércio ficará Sujeitai' it

apão direta' dos seguintes Ministé-
rios:'

a) das Minas e Energia, par iftter-

rrldio do Departamento Nacional da
odução Mineral;
b) da Fazenda,- por intermédio ela

Dliaborie. das Rendais ante-Mese e, --
o) da Zialastria e do Gonlétc13, por

r
emede do Departamento Nane:t-

a	 Ocasaisio.	 -	 e
Art. 11. amado taii verificar ela

/MU& ia , lavzs sacereozreasiu 4alti-

ago 33 e seus.:parágrafos, da Lei 4.118,
de 27-8-19-62. 	 • ,

Art. 92. A Empresa de Mineração
que, .e.onaprovadamente, dispuzer .do'
recurso dos - métodos de prospecção
aérea, -poderá pleitear permissão para
realizar Reconhecimento- Geológico
par estes métodos, visando obter Ia-
formações. preliminares aegionais
neoeSsárias à formulação da requeri-
meato de autorização de pesquisa, "na
forma' do que dispuzer o Regulamen-
to deste Código.-- 	 •	 -	 •

19..A.s regiões ~lei nermissionadas
não se subordinam aos li-outes previa-,
tos no Art.- 25 .deste Código.' • •	 .

§ 29 A permissão será dada por au-
torizaçao expressa do Diretor-Geral do
D.N.P.M.• • com prévio assentimento
do Conselho de Segurança Noékeiala .

§ 39 A permissão do Reconheciinen
to Geológico será outorgada-pelo pra..
zo máximo e improrrogável 'de 90
(noventa) . digo a contar - da data da
publicaçU) no • DiZtrio	 .

.1 49 A permissão do Reonheebnen-
to . -Geolegico terá -caráter prect.rio, e
atribui à EMpré sa tão" sOmente o die
reito- de prioridade, pesa obterea au-
berização de pesquisa dentro ha re-
gião 'perinissionada, desde que reque-
rida no prazo estipulado. no parágrafo
anterior, obedecidos osaienites de áreas
previstas no Art. 25. ... •

§ 59 Em,presa de Mineração fica
obrigada-a apresentar ao D.N,P.1.1. 'os
-resultados - do . 1.teconheeimórito
1:lida-sob pena de souçõee . 	 • •

Art.'-9L Haverá no .D.N.P.M. ''os
seguintes registros:. 	 •• •
. mero "A_	 "Registro das jazidas' e

„Nanas Conhecidas", onde estão inscri-
tas as • jazidas e minas manifestadas
de acôr.do com o _Ara 10 do Decreto
na 24.542e de 10-de .júlho de 1934. e a
,Lei 11P 94, de 10' de setembro ale 1935.

Livro B "Registro aos Alvarás .de
Paseluieee", 'para aranscriçáo dos ett-
tolos oeapectivos	 _ - •	 " .	 .

Livra C.' -altegUradoelaecreitos de
Lavra", para• trenscriçãe. dos -atidos,
StSplletiVOS; - 	.
--Livro .p "Registro '40 .Einpreses

de -Mineração" para 'fireavoniçdo dás
respectivos títulos' da, °autorização
peia fui:o-tonar	 .

Art. 94. Serão Publicadee no Diário
ONIal- da	 União; à custa dos .reque-
~te, ce , Alvarás	 ",,ofxkuleas, os

tificações.

Art. 95.- Sere sempre ouvido o'
D.N.P.M. quando o Governo Federal
tratar de qualquer assunto referente
à inatário-prima mineral ou ao seu
produto. ,
- -Are. 95. • Oerainuam	em vigor as
autorizações • de pesquisa -e concessões

lavra outorgadas na vigência da
legislação anterior, ficando, no entan-
to, sua execução sujeita a obserefuicia
deste Código.

Art. 97. o Governo Feriera/ expe-
dirá os Regtaamente necessários à
execução deste Código, Inclusive fi-
xando os prazos de tratnitação dos
processos •

Art. 98. Esta Lei entrará em vigor.
no dia 15 de março de 1967, revoga-
das as disposições em contrerio.

Brasilia, 28 de fevereire de 1967;
11,89 da Indeperideacia -e 799 da Repú-
blica.

- R. Ceseztoo Zune°
Ociavio Bulhões
Matiro . Thibau
Edmar de Souza
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Parágrafo Unico - A publicação de,

Reformula a organização da repre-
sentação 'estudantil e . dae outrasprovidencias.-	 - .
O Prasidenfe da Rapública, usando'

da atribuição que lhe 'confere o ar-
tigo 99, § 29 do Ato Institucional n9 4,decreta:	 _

Art. 19 Os órgãos de representação
dos estudantes do âmbito do ensino
superior, que se regerão por .êste de-
ereto-lei, . têm por finalidade: 	 -

a) defender os interesses dos es-
tudantes, _nos, limites de suas- *trio_
buições;
'b) promover a aproximaçâo e a

-solidariedade entre os -corpos discen-
te, docente e administrativo dos es-
tobelectinentos de ensino .superior;
--e) preservar as tradições estudan-

tes, a' probidade '-da- vida escolar, o'
património moral e Material das ins-
tituições de ens ino superior e a halo
moina entre os diversos organismos
da eetnatpra escolar;

d) -organizar reuniões e certamens.
de caráter .civico, • social, cultural, •cl-;
entifica técnico, artístico .e desporti-
vo, visando ,a complementação e 'ao
aprimoramento da formação unirem'-
tiltária; •

. e) assistir-	 estudantes carentes
de recursos;--

1) realizar Intercâmbio e colabora-
ção- com entidades congeneres;
•g) eoncarrer -para o- 'aprimoramen-

to das instituições democráticas, ,
Art. 29 . São brga.cs de representa-

cai" dos esÇadantes de estabeleelmen-
toe de silvei, superior: 	 . • . •

a) . o Diretório acalemico - (D.A. )
em cada estabelecimento de ensino
superior;	 . .,	 •

b) o. Diretono Centeal tia Este-,
dantes (D.C.E. ). aatia elenurersidae-'
de.	 .;	 •

íArt. $$ 	 uo	 a je ca-
dêmico ao Da	 tretorio Cenal de Es-
tudantes; pe.rante 	 .raSpeei`-reas ".au-
Alui-idades do estabelecimento de--'
'sino ou da latilvereitiadea

to Patrocinar os ilitereees •do, cario
case:alta;

. 1)) designara repr-esentaçãO axe--
relea s e/11 leaoamte, ate -o/nãos de. de-
liberação coletiva e. bem . assim jun-
to a cada • tspartamezito constitutivo
de Facilidade, lizcola ou' Instituto
ck 
eat p.	 al

) exercer o direito de repeesentao
erealeto , no art-73 • 1s 29, tia Le(

-.oCAPITULC) VIII_
Das d,isposições finais

Art.' 84. Aplica-se ea • 'propriedade.
mineral o direito comum, salva as
restrições Impostas- neste código,

Ara 435. A jazida é bem imóvel,
-distinto-- do selo onde sé _ encontra,
não abrangendo a propriedade . deste
o mineelo -ou a substância, mineral
útil guelra constitui. _	 -•	 .	 .

Art. 86. O limite subterrâneo da'
jazida ou mina será .sempre a super-
fície vertical que passar pelo períme-
tro da ,área autorizado ou concedida.1

Art. 87a Os titulares de .concessões'
•de minas . próximas ou 'vizinhas, ober-,
tas ou situadas sôbre o mesmo:jaza.;
mento ou zona mineralizada, poderão

-

•

•


